
Art. 2° - Este de re entra em vigor na data de sua publicação. 

O MUNICIPA de setembro de 1999. 

ANTONIO RNAN O CANAVA 
efeito pMi n!cipaf 	. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ e &tura Municipal de 

OROANCIA 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 082/99 

Revoga o procedimento licitatório na modalidade 
de Convite n° 135/99 - PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que as normas procedimentais do BID (Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento) não permite a adjudicação do objeto quando a licitação 
contar apenas com uma proponente classificada; 

CONSIDERANDO ainda, que o procedimento licitatório, na 
modalidade de Convite n° 135/99 - PMU restou deserto, não atendendo ao requisito formal 
supra mencionado, 

DECRETA: 

Art. I° - Fica revogado o p'. cedimento licitatório na modalidade de 
Convite n° 135/99 - PMU, tipo menor preço, que m por objeto a aquisição do equipamento 
de software discriminado no item 01.1 do referi convite. 
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